
& Guararema 
LEI Nº 3501, DE 06 DE JULHO DE 2022 

  

Dispõe sobre a revisão geral anual da 

remuneração dos empregados públicos da 

Câmara Municipal de Guararema e dá 

outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARAREMA APROVA E 

EU PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica revisado em 5% (cinco por cento) com incidência 

retroativa a 1º de março de 2022 e 5,22% (cinco vírgula vinte e dois 

por cento) com incidência a partir de 1º de setembro de 2022, os 

salários dos empregos de provimento efetivo e de provimento em 

comissão, as gratificações e o adicional por nível de escolaridade 

da Câmara Municipal, previstos na Lei Municipal nº 3096/2015, 

Parágrafo único. O valor da revisão é decorrente da variação do 

IPCA/IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) de fevereiro de 

2020 a agosto de 2021. 

Art. 2º Ficam atualizados os Anexos I, II e III da Lei Municipal nº 
3096, de 22 de Julho de 2015, na forma dos Anexos I a VI desta Lei, 

sendo os Anexos I, II e III com incidência retroativa a 1º de março 

de 2022 e os Anexos IV, V e VI com incidência a partir de 1º de 

setembro de 2022. 

Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 

das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo 

seus efeitos a partir de 1º de março de 2022. 
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ANEXO II DA LEI Nº 3501/2022 

(Vigência a partir de 1º de março de 2022) 

  

  

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 3096/2015   

Salários dos Empregos de Provimento em Comissão 

  

  

  

  

  

Denominação Salário 

Gerente Legislativo R$9.591,89 

Procurador Legislativo R$9.591,89 

* Assessor de Imprensa R$1.848,73       

* Salário do Emprego de Provimento em Comissão de Assessor 

de Imprensa no período compreendido entre 1º/03/2022 até 
31/05/2022. 
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   éG 
PREFEITURA DE 

ANEXO III DA LEI Nº 3501/2022 

(Vigência a partir de 1º de março de 2022) 

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº 3096/2015 
  

Gratificações e Adicional 

Uararema 

  

  

  

  

  

    

Gratificação/Adicional Forma de Cálculo/Valor Quantidade 

Corresponde ao valor de R$1.274,30 

Adicional por nível del|para Diretor de Divisão. 01 (uma) 

escolaridade. 

Corresponde ao valor de R$1.042,60 01 (uma) 

para Chefe de Unidade. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneração percebida pelo empregado 

Gratificação de incentivo à E puro Re ep E 01 (uma) 
efetivo e o valor de R$5.444,66; no 

ocupação de função de 
: ; caso da remuneração do empregado ser 

confiança de Diretor de i 
Divisão. maior do que o valor de 

R$5.444,66, o valor da gratificação 

será de 

R$695,08. 

Corresponde à diferença entre a 
remuneração percebida pelo empregado 

Gratificação de incentivo à do quadro de empregos de provimento 

= = efetivo e o valor de R$3.127,79; no 
ocupação de função de 

| caso de a remuneração do empregado 01 (uma) 
confiança de Chefe de . 
Unidas ser maior do que o valor de 

. R$3.127,79, o valor da gratificação 
será de 

R$695,08. 

= Ed s Corresponde à diferença entre a 
Gratificação pelo à 

remuneração percebida pelo empregado 
desempenho de Controlador ; 01 (uma) 
Ei do quadro de empregos de provimento 

' efetivo e o valor de R$5.444,68.       
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ANEXO V DA LEI Nº 3501/2022 
(Vigência a partir de 1º de setembro de 2022) 

  

  

ANEXO II DA LEI MUNICIPAL Nº 3096/2015   

Salários dos Empregos de Provimento em Comissão 

  

  

  

        

Denominação Salário 

Gerente Legislativo R$ 10.092,59 

Procurador Legislativo R$ 10.092,59 

Assessor de Imprensa R$ 3.610,85 
  

* Salário do Emprego de Provimento em Comissão de Assessor de 

Imprensa a partir de 1º de junho de 2022, conforme disposto na Lei 

Municipal nº 3494, de 21 de junho de 2022. 
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ôG 
ANEXO VI DA LEI Nº 3501/2022 

(Vigência a partir de 1º de setembro de 2022) 

ANEXO III DA LEI MUNICIPAL Nº 

PREFEITURA DE 

Uararema 

3096/2015 
  

Gratificações e Adicional 

  

  

  

  

  

    

Gratificação/Adicional Forma de Cálculo/Valor Quantidade 

Corresponde ao valor de 

R$1.340,82 para Diretor de 01 (uma) 

Adicional por nível de | Divisão. 

escolaridade. Corresponde ao valor de 
R$1.097,02 para Chefe de 01 (uma) 

Unidade. 

Corresponde à diferença entre a 

remuneração percebida pelo 

empregado do quadro de empregos 

Gratificação de incentivo à | de provimento efetivo e o valor 01 (uma) 

ocupação de função de | de R$5.728,687; no caso da 

confiança de Diretor de | remuneração do empregado ser 

Divisão. maior do que o valor de 
R$5.728,87, o valor da 

gratificação será de 

R$731,36. 

Corresponde à diferença entre a 

remuneração percebida pelo 

empregado do quadro de empregos 

Gratificação de incentivo à | de provimento efetivo e o valor 

ocupação de função de | de R$3,291,06; no caso de a 01 (uma) 

confiança de Chefe de | remuneração do empregado ser 

Unidade. maior do que o valor de 
R$3.291,06, o valor da 

gratificação será de 

R$731,36. 

Corresponde à diferença entre a 

Gratificação pelo | remuneração percebida pelo 

desempenho de Controlador | empregado do quadro de empregos 01 (uma) 

Interno. de provimento efetivo e o valor 

de R$5.728,89.       
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